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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2012
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.

Para deducdo de pensdo alimenticia, ndo basta decisdo judicial ou escritura
publica, mas também prova do efetivo pagamento da despesa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente.

(assinado digitalmente)
Virgilio Cansino Gil - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
Ausente justificadamente a conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio
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 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL.
 Para dedução de pensão alimentícia, não basta decisão judicial ou escritura pública, mas também prova do efetivo pagamento da despesa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni. Ausente justificadamente a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls.42/44) contra decisão de primeira instância (fls.31/33), que julgou improcedente a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da DRJ, que assim diz:

Trata-se de impugnação apresentada pela pessoa física em epígrafe em 11/09/2017, contra a Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 20/23), da qual o contribuinte foi cientificado, em 10/08/2017, fl. 25, que apurou o saldo de imposto de renda a pagar no valor de R$ 4.302,21, resultante da revisão da Declaração de Ajuste Anual do IRPF (DIRPF), exercício 2013, ano-calendário 2012.

De acordo com o relatório Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento por meio do procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual � DAA, foram apuradas as seguintes infrações:




Infração
Glosa/Omissão
Motivação

1
Dedução Indevida de Pensão Alimentícia
R$ 15.780,84
Falta de previsão legal.




Alega o Impugnante, em síntese, que:
Afirma que a pensão foi decorrente de decisão judicial em face do Direito de Família.

Anexa os documentos de fls. 09/15.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, requerendo o cancelamento do débito fiscal e, juntando documentos.
É o relatório. Passo ao voto.
 Conselheiro Virgílio Cansino Gil - Relator
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
A contribuinte foi notificada em 08/12/2017 (fl.39); Recurso Voluntário protocolado em 08/01/2018 (fl.35), assinado pela própria contribuinte.
Responde a recorrente, face a Notificação do Lançamento do Imposto de renda Pessoa Física, segundo o qual a contribuinte fez a Dedução Indevida da Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública.
A r. decisão revisanda, fincou entendimento na seguinte razão: �Muito embora tenha apresentado a sentença homologatória, a interessada não apresentou o referido acordo, tampouco a comprovação das importâncias pagas, por meio de cheque, depósitos, transferências bancárias, por exemplo ou qualquer outro meio que provasse a transferência de numerário�.
A recorrente inconformada com a r. decisão, dela recorre alegando que:
a) está em plena vigência a obrigação do pagamento de alimentos à sua mãe, conforme decisão judicial;
b) e que fez os pagamentos da pensão em espécie.
A dedução da pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda está prevista no artigo 78 do RIR e está subordinada à comprovação da obrigação decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, ou mesmo de escritura pública, e também à comprovação dos pagamentos efetuados.

A contribuinte comprovou nos autos que há decisão judicial que determina o pagamento da pensão alimentícia, porém não juntou prova do efetivo pagamento da pensão, requisito essencial para valer-se da dedução da despesa.
Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário, e no mérito nega-se provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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Trata-se de Recurso Voluntario (fls.42/44) contra decisdo de primeira
instancia (f1s.31/33), que julgou improcedente a impugnacao do sujeito passivo.

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatorio da DRJ, que assim diz:

Trata-se de impugnacdo apresentada pela pessoa fisica em
epigrafe em 11/09/2017, contra a Notificagdo de Lang¢amento do Imposto de
Renda Pessoa Fisica (fls. 20/23), da qual o contribuinte foi cientificado, em
10/08/2017, fl. 25, que apurou o saldo de imposto de renda a pagar no valor de
RS 4.302,21, resultante da revisdo da Declaragdo de Ajuste Anual do IRPF
(DIRPF), exercicio 2013, ano-calendario 2012.

De acordo com o relatorio Descricio dos Fatos e
Enquadramento Legal da Notificag¢do de Langamento por meio do procedimento
de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual — DAA, foram apuradas as seguintes

infragoes:
Infracdo Glosa/Omissdo Motivacdo
1| Deducéio Indevida de Pensdo Alimenticia R$ 15.780,84| Falta de previsao legal.
Alega o Impugnante, em sintese, que:
v

Afirma que a pensdo foi decorrente de decisdo judicial em face do Direito
de Familia.

v
Anexa os documentos de fls. 09/15.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario, requerendo o
cancelamento do débito fiscal e, juntando documentos.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil - Relator
Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conheco.

A contribuinte foi notificada em 08/12/2017 (f1.39); Recurso Voluntario
protocolado em 08/01/2018 (f1.35), assinado pela propria contribuinte.

Responde a recorrente, face a Notificagdo do Lancamento do Imposto de
renda Pessoa Fisica, segundo o qual a contribuinte fez a Dedu¢do Indevida da Pensdo
Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica.
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A r. decisdo revisanda, fincou entendimento na seguinte razdo: ‘“Muito
embora tenha apresentado a sentenga homologatoria, a interessada ndo apresentou o referido
acordo, tampouco a comprovagdo das importancias pagas, por meio de cheque, depdisitos,
transferéncias bancarias, por exemplo ou qualquer outro meio que provasse a transferéncia de
numerdrio”.

A recorrente inconformada com a r. decisao, dela recorre alegando que:

a) estd em plena vigéncia a obrigacdo do pagamento de alimentos & sua mae,
conforme decisao judicial;
b) e que fez os pagamentos da pensdo em espécie.

A deducao da pensdo alimenticia da base de célculo do Imposto de Renda
esta prevista no artigo 78 do RIR e esta subordinada a comprovagdo da obrigagdo decorrente de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, ou mesmo de escritura publica, e
também a comprovacao dos pagamentos efetuados.

A contribuinte comprovou nos autos que hé decisdo judicial que determina o
pagamento da pensdo alimenticia, porém ndo juntou prova do efetivo pagamento da pensao,
requisito essencial para valer-se da deduc¢do da despesa.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheco do Recurso Voluntario,
e no mérito nega-se provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



